
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Governo Digital

Gabinete da Secretaria de Governo Digital
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 35/2024.

I - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do TED nº 35/2024 até 31/12/2026, mantendo-se o escopo
originalmente pactuado e atualizando o plano de execução para o exercício de 2026, conforme metas e valores detalhados na
Cláusula VII. As ações consistem na oferta de cursos de Inglês e de Espanhol, preferencialmente na modalidade remota, com 50
testes de nivelamento, 12 turmas de inglês, 24 atendimentos individuais de inglês e 8 atendimentos individuais de espanhol, no
âmbito do PPE UnB Idiomas.

 

II - UG/GESTÃO-REPASSADORA E UG/GESTÃO-RECEBEDORA

2.1. Órgão/Entidade Proponente - UG/Gestão Repassadora
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador (a): Secretaria de Governo Digital
Nome da autoridade competente: Rogério Souza Mascarenhas
Número do CPF: 865.512.487-72
Cargo: Secretário de Governo Digital 
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria de
Governo Digital - Gabinete
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 1.092, de 23 de janeiro de 2023, publicada no DOU em
24/01/2023, seção 2, página 17, e Portaria MGI nº 572, publicada em 9 de março de 2023, seção 1, página 29.
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 200285 - Coordenação Geral de Transferência -
CGTR
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 110600 - Secretaria
de Governo Digital.

 
2.2. Órgão/Entidade Proponente - UG/Gestão Recebedora

a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade de Brasília
CNPJ: 00.038.174/0001-43
Nome da autoridade competente: Prof.ª Rozana Reigota Naves
Número do CPF: 646.614.611-20
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Instituto de Letras - IL,
Departamento de Línguas Estrangeiras e Tradução - LET, Programa Permanente de Extensão - PPE UnB Idiomas
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto 22 de Novembro de 2024 – Publicado no DOU –
22/11/2024, seção 2, Edição Extra, página 1. (SEI 46610783)
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 154040/15257 - Universidade de Brasília
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 154040/15257 - Universidade de
Brasília
 

III - JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO/CLIENTELA/CRONOGRAMA FÍSICO)
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A prorrogação do TED nº 35/2024 (SEI 46559695) fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade das ações de
capacitação linguística consideradas estratégicas para o desenvolvimento institucional da Secretaria de Governo Digital -
SGD/MGI, dirigidas à formação em Língua Inglesa e Espanhola dos servidores que atuam em atividades de cooperação
internacional, articulações multilaterais, negociações bilaterais e iniciativas de governo digital. A clientela atendida compreende
servidores da SGD diretamente envolvidos em projetos, grupos de trabalho, redes internacionais de governo digital, iniciativas de
integração regional e cooperação técnica, cujas atribuições demandam crescente proficiência em idiomas estrangeiros.
A reformulação do cronograma físico considerou a necessidade de redistribuição das turmas e atendimentos individuais ao longo
do exercício de 2026, conforme detalhado no Plano de Trabalho atualizado (SEI 55811245), a fim de garantir a execução integral
das metas previstas, assegurando aderência às prioridades definidas no Plano de Desenvolvimento de Pessoas – PDP/SGD e às
agendas estratégicas do MGI em temas de governo digital, interoperabilidade, integração regional (Mercosul, Rede Gealc),
cooperação multilateral (G20, BRICS) e demais fóruns internacionais.
A atualização dos quantitativos e horas-aula demandou a recomposição do valor financeiro destinado à execução das atividades,
resultando no montante de R$ 715.470,04, correspondente exclusivamente à adequação técnica dos custos das metas
reprogramadas, sem ampliação de escopo. O novo cronograma físico-financeiro ajusta a execução das metas e vincula o pagamento
às etapas verificáveis e aos marcos de aceite, garantindo economicidade, rastreabilidade e conformidade com as diretrizes da
Portaria SGD/MGI nº 747, de 2025.
Dessa forma, a prorrogação e a reprogramação ora apresentadas asseguram a continuidade das ações de capacitação essenciais ao
fortalecimento da atuação institucional da SGD, preservando o interesse recíproco das partes, a coerência entre o planejamento
físico e financeiro e a plena execução do objeto pactuado.

 

IV - RELAÇÃO ENTRE AS PARTES

Mantém-se a cooperação técnica e financeira entre a SGD/MGI e a UnB para execução do objeto pactuado.

 

V - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Fica prorrogada a vigência do TED até 31 de dezembro de 2026 , observados os limites do art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

VI - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ND 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Programa de Trabalho: 04.126.2301.21CQ.0001 – Transformação do Estado para a Cidadania e Desenvolvimento.
Plano Orçamentário (PO): 0002; PTRES: 233384; Fonte: 1000.

 

VII - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro para execução das ações previstas no exercício de 2026 está estruturado de forma a assegurar a
adequada vinculação entre os desembolsos, os marcos de execução e os resultados pactuados. O valor total destinado à execução
reprogramada é de R$ 715.470,04, conforme detalhamento do Plano de Trabalho, distribuído em duas parcelas proporcionais e
condicionadas à verificação de entregas específicas seguintes:
 

Meta Descrição Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total Início Fim

META 1 Aplicação de testes de nivelamento Individual 50 R$ 61,22 R$ 3.061,00 mar/26 ago/26

META 2 Turmas de inglês Turma 12 R$ 14.666,94 R$ 176.003,28 mar/26 dez/26

META 3 Turmas de inglês (personalizado) Individual 24 R$ 16.763,51 R$ 402.304,32 mar/26 dez/26

META 4 Turmas de espanhol (personalizado) Individual 8 R$ 16.762,68 R$ 134.101,44 mar/26 dez/26
 

O cronograma de desembolso fica, portanto, estabelecido na forma abaixo:

Janeiro de 2026: R$ 357.735,02
Junho de 2026: R$ 357.735,02
Total: R$ 715.470,04
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VIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Mantidas as disposições do TED original, com designação de gestores e publicação no sítio oficial.

 

IX - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Sem alteração.

 

X - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

Mantidas as cláusulas originais.

 

XI - DA PUBLICAÇÃO

Publicação do extrato nos sítios oficiais da SGD/MGI e da UnB em até 20 dias. 

 

XII - DO FORO

CCAF/AGU – Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal .

 

XIII - APROVAÇÃO

 

Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO SOUZA MASCARENHAS 
Secretário de Governo Digital

 

Documento assinado eletronicamente

ROZANA REIGOTA NAVES

Reitora da Universidade de Brasília

 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Souza Mascarenhas, Secretário(a), em 27/11/2025, às 18:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Rozana Reigota Naves, Usuário Externo, em 27/11/2025, às 21:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 55884933 e o código CRC D58FB434.

Referência: Processo nº 19974.002168/2024-56. SEI nº 55884933
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